
A C Õ R DÃO N9 440

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Pro
cesso n9 10/86 - Classe VII, referente a Consulta formulada p~

lo Sr. José Alexandre Ramos Tranin - Diretor Presidente da
EMPAER.

ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral
não conhecer da consulta formulada. Decisão unânime e de acor
do com o parecer.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, aos
dias do mes de setembro de 1986.

dezenove

~~~-~
Des. Gerval Bernardino de Souza'- Presidente

Dr. Luiz
k

Calixto de Bastos - Relator

Dr. - Procurador
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AO EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE M.GROSS
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EMPAER - EMPRESA DE PESQUISA, ASSISTtNCIA TtCNICA E EXTENSAO RURAL DE MATO. GROSSO
DO SUL, empresa publica de direito privado, sediada no Bloco 12 do Parque dos Po
deres, em Campo Grande, MS, inscrita no CGC sob o nQ 03979507/0001-27, vem por
seu representante legal CONSULTAR o E. Tribunal sobre duvida surgida quanto a in
terpretação do artigo 19, da Lei 7.493, de 17 de junho de 1986, especialmente
quanto ã questão abaixo:

1. Tendo seu pedido de consulta arquivado em 28 de julho de 1986, conforme despa-
cho e petição anexos, a Empresa requerente vem pedir reconsideração da R. deci
são para que tramite a consulta e se prolate a posição do Tribunal, jã que, da
ta venia, a lei eleitoral não e clara quanto aos conceitos consagrados no Di-
reito Administrativo (nomeação e contratação).

2. A razão do presente pedido e evitar dispêndios e atos desnecessãrios e que v~

nham a ser anulados no futuro, face ã disposição do artigo 19 e seu parãgra -
fo.

3. Sobretudo, para que a EMPAER abra mão de seu direito de contratar os tecnicos
com recursos do BIRD, e preciso que haja fundamento legal e o entendimento do
Tribunal, ante a obscuridade da lei, ê necessãrio ã decisão da empresa.

P. Deferimento.

1 de~osto
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"Oiretor-Presidente/EMPAER
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